
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-13.757/11 
Interessado: Secretaria de Estado da Administração  
Assunto:    Registro de preços para aquisição de tecidos e avia mentos destinados ao 

Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Hu mberto Lucena – 
HEETSHL/Hospital da Polícia Militar General Edson R amalho – HPMGER e 
Complexo Hospitalar Clementino Fraga - CHCF. 

Decisão:        Regularidade. 
 

A C Ó R D Ã O  AC2-TC - 00092 /2012 

RELATÓRIO 
A Auditoria deste Tribunal  examinou, nos autos deste Processo, o procedimento de 
licitação na modalidade Pregão Presencial, nº 0138/2011,  realizado pela Secretaria de 
Estado da Administração,  objetivando o registro de preços para aquisição de tecidos e 
aviamentos destinados ao Hospital Estadual de Emerg ência e Trauma Senador 
Humberto Lucena – HEETSHL/Hospital da Polícia Militar General Edson Ramalho – 
HPMGER e Complexo Hospitalar Clementino Fraga - CHCF. Várias empresas  foram 
vencedoras  do certame, no valor total de R$ 1.366.419,20. 
 

FIRMA(S) VENCEDORA(S)      ITEM PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

Brintex Comércio Tecidos Ltda. 
 

1, 2, 3, 28 e 29 
 

802,40 
 

Maringá Comércio e Repr. Ltda. 
 

4, 10, 11, 13, 15, 
17, 21, 23 e 24 

 

375.222,50 
 

Comércio Medeiros Ltda. 5, 7, 14 e 20 
 

109.226,80 
 

Max Comércio Mat. Esc. Ltda. 
 

6, 25 e 26 
 

12.232,00 
 

MD Distribuidora Ltda. 
 

8 
 

7.936,00 
 

SPORT’S Magazine Ltda. 9, 22 e 27 
 

31.749,50 
 

Vende tudo Magazine Ltda. 
 

12, 18 e 19 
 

736.100,00 
 

Real Têxtil Ltda. EPP 
 

16 
 

93.150,00 
 

TOTAL xxx R$ 1.366.419,20 
 
O órgão auditor  examinou os autos, e, em análise inicial,  observou a ausência da ata de 
registro de preços. 
Citada,  a autoridade responsável apresentou o documento faltante,  tendo e Auditoria,  às 
fls. 545, concluído estar elidida a falha inicialmente aponta da. 
O Processo foi agendado para esta sessão, dispensadas as notificações de praxe.  
 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
Oral,  na sessão, a representante do MPjTCE opinou pela regularidade do procedimento de 
pregão presencial. 

VOTO DO RELATOR 
O Relator vota  pela regularidade  do procedimento de pregão presencial  supra 
caracterizado, com arquivamento  do processo.  

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 

considerando o relatório da DECOP/DILIC e do parece r oral do Ministério 
Público junto ao Tribunal, os membros da 2 a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada ne sta data, 
ACORDAM em considerar REGULAR o procedimento de pre gão presencial 
supra caracterizado, com arquivamento do processo.   

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/PB – Cons. Ad aílton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 31 de janeiro de 2012. 

 
 

______________________________________________ 
          Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA  

Presidente da 2ª Câmara 
 
 
 

______________________________________________ 
Conselheiro NOMINANDO DINIZ  

Relator 
 
 
 

______________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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